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    RESUMO: Esta dissertação tem por objeto o “instituto jurídico da reconvenção”, conforme disciplina específica trazida pelo atual Código de Processo Civil (Lei n. 13.105/15), nas disposições do seu artigo 343, caput e §§ 1º a 6º. Situa sua introdução e continuidade no Ordenamento Jurídico Brasileiro, em um breve histórico; aponta sua atual disciplina legal no Código de Processo Civil e legislação esparsa. Discorre sobre o conceito e natureza jurídica da reconvenção e da respectiva ação reconvencional, sobre seus requisitos e procedimentos, da propositura até o cumprimento. Dá-se ênfase às principais inovações legislativas, em especial quanto à legitimidade de terceiros e à forma inicial da ação reconvencional. Por fim, em capítulos distintos, aborda-se a distinção da reconvenção com institutos assemelhados e a possibilidade de intervenção de terceiros na ação reconvencional.

  


  
    PREFÁCIO


    É com imensa alegria, orgulho e gratidão que recebemos o convite do autor JOSE CARLOS MENK para prefaciar esta obra.


    O autor é um profissional do Direito com vasta experiência. MENK, como é conhecido no meio jurídico, é professor de direito desde 1992, foi Procurador do Estado de São Paulo durante mais de uma década e é advogado militante desde 2013. Essas credenciais lhe conferem uma visão com profundidade do Direito, não apenas teórica, mas também bastante prática.


    A sua figura cortês, educada, respeitosa e com visões do Direito sempre bem fundamentadas, proporciona-lhe respeito e admiração perante todos e por todos os lugares que passa, seja na Procuradoria Geral do Estado de São Paulo, no meio acadêmico entre pares e professores, assim como na atuação profissional do dia a dia forense.


    Como desafio e forma de enriquecer ainda mais a sua visão jurídica, MENK aceitou o desafio de cursar o mestrado em Processo Civil perante a Faculdade de Direito da Pontifícia Universidade Católica de São Paulo, onde graduou-se e obteve o título de mestre. E foi lá, na nossa querida PUC/SP, que tivemos a honra de ser seus professores e participar de sua banca de defesa de sua dissertação.


    O instituto da “reconvenção” é um tema extremamente importante e útil, mas pouco tratado pela doutrina. E é sobre essa temática que o Autor se debruçou, dando ao público a oportunidade de conhecer com profundidade e tecnicidade suas particularidades, resultado de sua dissertação de mestrado.


    A reconvenção é instituto jurídico processual civil que consta no nosso ordenamento jurídico desde o Código de Processo Civil de 1939. Embora o instituto não seja novidade no Código de Processo de 2015, é certo que trouxe várias novidades e modificações.


    A reconvenção é espécie de resposta contra o autor original. Todavia, mais que uma mera defesa, é uma reação ativa do réu contra o autor. Por meio da reconvenção, o réu aproveita a contestação, e na mesma relação jurídica processual, ingressa com uma outra ação, assumindo, portanto, posição ativa, como “réu-reconvinte”, formulando pedido contra o autor (“autor-reconvindo”).


    Pela reconvenção, o réu tem a oportunidade de, frente à pretensão do autor, formular pedido contra ele, principalmente em atenção aos princípios de economia processual e razoável duração do processo, além de ser mecanismo de obviar decisões conflitantes.


    A obra traz conteúdo científico e prático, que provocam e estimulam o leitor a ter uma visão ampla e precisa sobre o manuseio e a utilização da reconvenção pelo réu.


    Num primeiro momento, sob a rubrica de capítulo I, o autor faz uma abordagem minuciosa do regime jurídico do instituto da reconvenção no Código de Processo Civil Brasileiro atual (CPC de 2015), perpassando pela jurisdição como atividade estatal, evolução histórica do instituto, conceito e natureza jurídica da reconvenção, cabimento da ação reconvencional, legitimidade de partes e de terceiros para a utilização da reconvenção e ampliação processual objetiva e subjetiva do instituto.


    Num segundo momento, o autor analisa o procedimento da ação reconvencional, tecendo considerações sobre o momento de propositura, a forma da petição inicial, o despacho inicial, a contestação à ação reconvencional, a intervenção de terceiros, a instrução, a sentença, os recursos, o cumprimento de sentença e a ação rescisória, tudo como dito, sob o enfoque da reconvenção.


    O resultado da empreitada é um livro de ampla abrangência sobre o tema da reconvenção e, ao mesmo tempo, claro, objetivo e preciso.


    Temos a certeza de que esta obra será indiscutivelmente de extrema valia para os advogados, assim como para os estudantes e operadores do Direito em geral que queiram conhecer os contornos da temática que envolve a reconvenção em tempos atuais.


    Abraço a todos

  


  
    INTRODUÇÃO


    O “instituto da reconvenção”, ou simplesmente “reconvenção”, como disse o legislador e assim é tratado pela doutrina, encontra-se previsto e disciplinado, como se pode constatar no artigo 343, caput, e parágrafos 1º a 6º do atual Código de Processo Civil (Lei n. 13.105, de 16 de março de 2015 – CPC/15)1. É a partir dessas disposições legais, por conseguinte, que serão recolhidos os fundamentos específicos para esta abordagem, sem exclusão da conjugação e harmonização com as demais regras e princípios que compõem o Ordenamento Processual Civil Brasileiro, em seu todo, em especial daqueles com assento constitucional.


    Por sua vez, salienta-se já de início que essa previsão e disciplina da reconvenção em um único artigo de lei não deve ser motivo para a conclusão de que se trata de instituto despido de especificidades e complexidades, em especial em sua aplicação. Ao contrário, como se pretende trazer à análise, trata-se de “instituto jurídico” cuja disciplina atual, em comparação com aquelas dos Códigos de Processo anteriores (1939 e 1973), conta com inovações que exigem reflexões contemporâneas.


    Nesse sentido, exemplificativamente, e para ficar por ora com apenas uma das inovações, é de se notar que as disposições trazidas pelos §§ 3º e 4º do artigo 343 do atual Código de Processo Civil admitem, de forma expressa, que terceiro à “ação principal” possa ser parte na postulação reconvencional como litisconsorte, quer daquele que formula a pretensão reconvencional (reconvinte), quer daquele contra quem ela é formulada (reconvindo) e, por decorrência, eventualmente até mesmo de ambos, o que não se encontrava contemplado, de forma expressa, em disposição legal anterior.


    Ainda é de se notar, também, que o texto do atual art. 343, em seu caput, emprega a expressão de que a pretensão reconvencional do réu deverá ser “conexa com a ação principal”. Trata-se, no caso, como observa Daniel Amorim Assunção Neves, de “ação originária”, vez que indevido o tratamento como “ação principal”2, e que não há entre as ações — a já em curso e a reconvencional —, relação de principal e acessória, respectivamente. Ao contrário, são ações que, embora vinculadas pela conexão de causas, guardam independência uma da outra, tal como se pode inferir da expressa disposição do § 2º do artigo 343, do atual Código de Processo Civil. Nesta abordagem, sempre que necessário, referir-se-á, por conseguinte, à “ação originária” e não como se encontra no texto legal, à “ação principal”, por entender acertada a retromencionada observação de Daniel Amorim Assunção Neves quanto à impropriedade da designação “ação principal”, constante do texto legal.


    Por outro lado, embora já decorridos sete anos de vigência do atual Código de Processo Civil e, portanto, do novo tratamento normativo, até a presente data (março/2023), o instituto da reconvenção não conta com obra destinada ao seu tratamento específico e abrangente, agora sob os comandos normativos do atual estatuto processual. A doutrina de que se sabe a respeito é daqueles que já se dedicaram aos comentários das disposições do artigo 343 e aos parágrafos 1º a 6º do atual Código de Processo Civil, e em artigos sobre temas isolados — os quais, reconhece, têm sua importância e inestimável valor; todavia, não são tratamentos voltados à generalidade e ao conjunto das questões que envolvem a compreensão do instituto da reconvenção e de sua aplicabilidade.


    Nesse sentido, constata-se que, ante o específico tratamento normativo trazido pelo atual Código de Processo (Lei n. 13.105/15), em especial em decorrência e observância de suas inovações, entende-se que o “instituto da reconvenção” carece de uma revisitação e tratamento que contemple as suas atuais vicissitudes e peculiaridades, em especial no que diz respeito a sua aplicabilidade nas atividades forenses, tarefa esta que, sem pretensão de esgotar o assunto, pretende desincumbir-se.


    No intuito de evitar equívocos de entendimentos, de início esclarecemos que nesta abordagem referir-se-á ao “instituto da reconvenção” como uma realidade normativa, como um instituto jurídico, e a sua “aplicação” referir-se-á como uma outra realidade, atribuindo-lhe a designação específica de “ação reconvencional”, e não simplesmente “reconvenção”, tal como o fez o legislador. Tratamentos distintos esses que se entendem como consentâneos com as atuais e específicas disposições normativas do direito positivo brasileiro, tal como se busca justificar nos capítulos a seguir.


    Nesta abordagem, também se toma como apoio a disciplina legal brasileira atual, em especial aquela do atual Código de Processo Civil, servindo-se da disciplina legal anterior apenas para efeitos históricos, ou em corroboração e esclarecimentos que se fizerem necessários a uma ou outra questão, assim como toma-se como apoio fundamentalmente a doutrina brasileira. Porém, não há desprezo pela estrangeira, mas tão somente para efeitos de manter a delimitação e extensão do tema, no caso, não voltado à análise e finalidade de direito comparado no tempo e espaço.


    Para desempenho dessa proposta, voltada ao tratamento do assunto com uma estruturação que pretende ser didática, e que possa servir a uma aplicabilidade prática — reitere-se, sem pretensão de esgotá-lo —, a abordagem do instituto da reconvenção e da respectiva ação reconvencional é desenvolvida em capítulos e itens. Uma noção inicial contextualizando a postulação jurisdicional no Ordenamento Jurídico Brasileiro, com a ressalva de que, para a ação reconvencional, é a lei que fixa o momento para sua propositura. Essa propositura, embora se trate de uma nova ação (ação reconvencional), não dá formação a um novo e específico processo.


    Na sequência, expende-se um breve histórico da introdução e da continuidade legal do instituto da reconvenção no direito positivo brasileiro, seguido de sua atual disciplina normativa, em especial daquela constante do Código de Processo Civil e daquelas constantes nas demais e diversas leis extravagantes.


    Em seguida, discorre-se sobre os conceitos dos institutos da reconvenção e da ação reconvencional, assim como sobre a natureza jurídica de cada um deles. A partir de então se passa à identificação e à análise dos pressupostos necessários ao cabimento da ação reconvencional, assim como à legitimidade de partes e de terceiro, abordando-se a ampliação processual, objetiva e subjetiva, e seus efeitos.


    Por ser imprescindível para os fins desta abordagem, procede-se a uma exposição do procedimento da ação reconvencional, do ato inicial de sua propositura até o julgamento final, recursos cabíveis e fase de cumprimento.


    Faz-se por também ser pertinente uma análise do cabimento da reconvencional na ação rescisória e vice-versa, assim como discute-se a distinção entre a reconvencional, as ações dúplices e o pedido contraposto. Analisa-se, ainda e sob item distinto, a aplicação do instituto da intervenção de terceiros na ação reconvencional.


    Ao final, encerra-se com uma conclusão do quanto foi possível extrair do tratamento normativo atual dispensado pelo Código de Processo Civil de 2015 ao instituto da reconvenção e a sua aplicabilidade com emprego da ação reconvencional.


    


    
      
        	1 Código de Processo Civil. Art. 343. Na contestação, é lícito ao réu propor reconvenção para manifestar pretensão própria, conexa com a ação principal ou com o fundamento da defesa.


         § 1º Proposta a reconvenção, o autor será intimado, na pessoa de seu advogado, para apresentar resposta no prazo de 15 (quinze) dias.


         § 2º A desistência da ação ou a ocorrência de causa extintiva que impeça o exame de seu mérito não obsta ao prosseguimento do processo quanto à reconvenção.


         § 3º A reconvenção pode ser proposta contra o autor e terceiro.


         § 4º A reconvenção pode ser proposta pelo réu em litisconsórcio com terceiro.


         § 5º Se o autor for substituto processual, o reconvinte deverá afirmar ser titular de direito em face do substituído, e a reconvenção deverá ser proposta em face do autor, também na qualidade de substituto processual.


         § 6º O réu pode propor reconvenção independentemente de oferecer contestação.



        	2 NEVES. Daniel Amorim Assunção. Manual de Direito Processual Civil. Vol. Único, 8ª. Ed. 2016, p. 596. Muito embora o texto legal (art. 343) refira-se à “ação principal”; trata-se de “ação originária”, vez que indevido o tratamento como “ação principal”. Acrescenta-se, não há relação de principal e acessória entre as duas ações: a originária e a reconvencional, ambas são ações autônomas e independentes (§ 2º do art. 343).
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